
1.
Cadastrar 
Usuário

2.
Emitir a

GRU

3.
Acessar o
e-Marcas

4.
Preencher 
Formulário

Cadastre-se no
e-INPI: se ainda
não é cadastrado
clique aqui
Fique atento, é
necessário usar o
mesmo login do
pedido ou registro
de base.

Entre no sistema GRU,  emita e 
pague a Guia de Recolhimento 
da União correspondente ao 
serviço desejado.

Para pedido registro 
internacional o código é o 
3004.
Fique atento, é necessário 
informar o número de um 
pedido ou registro de base no 
INPI.

Utilizando o 
número da GRU 
paga, acesse o 
sistema 
e-Marcas para 
protocolar o pedido 
internacional.

O que é preciso saber antes de iniciar o pedido 
internacional?

Os idiomas aceitos pelo INPI BRASIL, através do Protocolo de Madri são o inglês e o 

espanhol, vide art. 3o. da Resolução INPI/PR 247/2019.
O material de referência para Protocolo de Madri pode ser encontrado na 3a. Edição do 

Manual de Marcas

Passo a passo do pedido internacional:

Preencha o formulário 
eletrônico MM2, no idioma 
escolhido, apontando os 
países nos quais deseja 
registrar sua marca.
Fique atento, alguns países 
(partes contratantes) exigem 
que sejam anexados 
formulários 
complementares.

5.
Finalizar

Preenchido corretamente o 
formulário MM2 (e  anexos), 
basta enviá-lo e salvar o 
número da petição gerada.
Acompanhe o andamento do 
pedido na RPI.
Fique atento, você também 
pode ser notificado pela 
Secretaria Internacional da 
OMPI.

http://www.inpi.gov.br/pedidos-em-etapas/faca-busca/cadastro-no-e-inpi
https://gru.inpi.gov.br/pag/
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/projects/manual/wiki/11%C2%B72%C2%B71_Como_formular_um_pedido_internacional#11212-Pagamentos
https://gru.inpi.gov.br/emarcas/
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/projects/manual/wiki/Refer%C3%AAncias
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/attachments/download/2675/RES_247-2019.pdf
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/projects/manual/wiki/11%C2%B72%C2%B71_Como_formular_um_pedido_internacional#11213-Peticionamento-eletr%C3%B4nico-pelo-e-Marcas
http://revistas.inpi.gov.br/rpi/
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/projects/manual/wiki/11%C2%B74_Meios_de_comunica%C3%A7%C3%A3o_solicita%C3%A7%C3%B5es_prazos_e_retribui%C3%A7%C3%B5es#1141-Meios-de-comunica%C3%A7%C3%A3o

